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O Município de Martinópolis garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.martinopolis.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O	 Nº 5.423, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art. 1º- Nos termos da Lei nº 2.993/2017, fica aberto no 
orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 143.910,00 distribuídos as seguintes 
dotações:
02	 01	01	 Gabinete do Prefeito e Secretarias

19	 04.122.0002.2002.0000	 Manutenção do 
Gabinete do Prefeito e Secretarias	 500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

29	 04.122.0002.2003.0000	 Manutenção da 
Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira 	 10.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 02	02	 Ensino Fundamental

117	 12.361.0005.2008.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar	 6.480,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

220	 002	 Conv.Aux.Transporte

02	 02	06	 Ensino Profissionalizante/Superior

160	 12.364.0009.2014.0000	 Manutenção do 
Ensino Superior	 7.500,00

3.3.90.14.14	 DIÁRIAS NO PAIS

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 03	01	 F.M.S.

646	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 1.350,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

300	 033	 CONV.SORRIA SÃO PAULO - QUALIS 
MAIS

02	 04	02	 Fundo Municipal de Assistencia Social

372	 08.244.0057.2039.0000	 Manutenção do 
CRAS	 7.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

500	 006	 PAIF - CRAS - PISO BÁSICO FIXO

02	 04	05	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

433	 08.244.0019.2037.0000	 Manutenção do 
Fundo Social	 80,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02	 05	01	 Esporte e Lazer

460	 27.812.0022.2027.0000	 Manutenção dos 
Serviços do Esporte e Lazer	 1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 07	01	 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana

518	 15.452.0025.2030.0000	 Manutenção dos 
Serviços Urbanos	 28.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

547	 15.452.0025.2059.0000	 MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PUBLICA	 80.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 10	02	 Encargos Municipais

612	 18.541.0040.2044.0000	 P R E S E R VA Ç Ã O 
AMBIENTAL	 1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:
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02	 02	02	 Ensino Fundamental

123	 12.361.0005.2008.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar	 -6.480,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

220	 002	 Conv.Aux.Transporte

02	 03	01	 F.M.S.

215	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 -1.350,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

300	 033	 CONV.SORRIA SÃO PAULO - QUALIS 
MAIS

229	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 -5.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

300	 007	 BLOCO ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO

02	 04	02	 Fundo Municipal de Assistencia Social

376	 08.244.0057.2039.0000	 Manutenção do 
CRAS	 -6.500,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

500	 006	 PAIF - CRAS - PISO BÁSICO FIXO

02	 07	01	 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana

505	 15.451.0025.1016.0000	 P a v i m e n t a ç ã o , 
Recape, Guias e Sarjetas	 -8.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 10	02	 Encargos Municipais

618	 18.541.0040.2044.0000	 P R E S E R VA Ç Ã O 
AMBIENTAL	 -6.580,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

631	 28.846.0000.0004.0000	 Precatórios	
-110.000,00

3.3.90.91.00	 SENTENÇAS JUDICIAIS

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de agosto 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

D E C R E T O	 Nº 5.424, DE 21 DE AGOSTO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art. 1º- Nos termos da Lei nº 3.049/2018, fica aberto 
no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar 
na importância de R$ 80.000,00 distribuídos as seguintes 
dotações:
02	 03	01	 F.M.S.

649	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 80.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08	 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

300	 031	 SAUDE - REC. VINCULADOS

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:

Excesso: 	 R$ 80.000,00

Fontes de Recurso: 	08 00

R$ 80.000,00

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de agosto 
de 2018.
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CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

D E C R E T O	 Nº 5.425, DE 21 DE AGOSTO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art. 1º- Nos termos da Lei nº 3.050/2018, fica aberto no 
orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 200.000,00 distribuídos as seguintes 
dotações:
02	 03	01	 F.M.S.

677	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 150.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

300	 043	 Convênio 1430 - 200mil

678	 10.306.0017.2022.0000	 Programa Carencia 
Nutricional	 50.000,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATU

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

300	 043	 Convênio 1430 - 200mil

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:

Excesso: 	 R$ 200.000,00

Fontes de Recurso: 	02 00

R$ 200.000,00

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de agosto 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

D E C R E T O	 Nº 5.426, DE 21 DE AGOSTO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art. 1º- Nos termos da Lei nº 3.051/2018, fica aberto 
no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar 
na importância de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil 
reais), distribuídos as seguintes dotações:
02	 03	01	 F.M.S.

679	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 140.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

300	 044	 Convênio 1449 - 330mil

680	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 60.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

300	 044	 Convênio 1449 - 330mil

681	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 130.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

300	 044	 Convênio 1449 - 330mil

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:

Excesso: 	 R$ 330.000,00

Fontes de Recurso: 	02 00
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R$ 330.000,00

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de agosto 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

Notificações

Notificação de Penalidade Trânsito

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MUL-
TA 042/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, 
cumprindo as exigências da Resolução 619 de 2016 do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, notifica-os 
das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito 
cometidas, concedendo-lhes o prazo estipulado para 
a interpor Recurso à JARI Municipal sittuada na R 
ANTONIO LEONEL DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro 
- Martinopolis - SP , CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

CEE4012 26M45015867 14/06/2018 518-5 1 195,23

Notificação de Autuações de Trânsito

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR IN-
FRAÇÃO DE TRÂNSITO 050/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 

no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na 
Resolução 619 de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, notifica-os das respectivas Autuações por 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta 
publicação, para a identificação de condutor e/ou a 
interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito 
de MARTINOPOLIS, localizado na R ANTONIO LEONEL 
DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro - Martinopolis - SP 
, CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração

ELV1616 26M45011030 11/08/2018 519-3 0

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR IN-
FRAÇÃO DE TRÂNSITO 051/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na 
Resolução 619 de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, notifica-os das respectivas Autuações por 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta 
publicação, para a identificação de condutor e/ou a 
interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito 
de MARTINOPOLIS, localizado na R ANTONIO LEONEL 
DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro - Martinopolis - SP 
, CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração

FDR4140 26M45020112 14/08/2018 762-5 1

PFA1828 26M45021004 17/08/2018 556-8 0
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